INDICAÇÃO Nº          1132                   DE 2002

O repasse de verba para hospitais que atendem pelo Sistema Único de Saúde – SUS, em Ribeirão Preto, está atrasado em razão de o montante anual estabelecido pelo Governo Federal não ser suficiente para atender todos os procedimentos médicos necessários ao bom atendimento da população.

O aumento do teto para R$ 340 mil reais não resolve o problema, pois a prefeitura mesmo assim terá que arcar com mais R$200 mil.

Diante disso, solicitamos providências para equacionar o problema relatado.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo.Sr.Governador, para que determine às autoridades competentes formalizar convênio com a Prefeitura no sentido de complementar a verba para atendimento pelo SUS em Ribeirão Preto

Sala das Sessões em,

Deputado RAFAEL SILVA
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